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C,{}IAR\ }IL'\ICIP.{.L DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR RAIMU\DO FILHO

PROJETO DE LEI \' 6 9t 1202í

,\ CÂ},IARA TTUNICIPAI, DE FORTALEZA APROVA:

AÍ. l" Fica instituído. no âmbito do Municipio de Fortaleza, o Programa Municipal de

Fomento às AÍes e à Educação Criativa nas Escolas Públicas, com o objetivo de promover

a formação arlística, a valorização cultural e o desenvolvimento integral de crianças e

adolcscenles matriculados na rede pública municipal de ensino.

Art. 2' O Programa tem por finalidade estimular o acesso às diversas linguagens artísticas

c culturais. integrando-as ao ambiente educacional como instrumentos de aprendüagern
inclusào e cidadania.

Art. -1" Sào diretrizes do Programa

I Incentivar a realização de oficinas, mostras e atividades artisticas nas escolas públicas

n.runicipais. abrangendo as áreas de música, teatro. dança, literatura, artes visuais e outras

expressões culturaisl

ll Fomentar a participação de arttstas locais e colettvos culturais em ações pedagógicas e

1'ormativas junto à comunidade escolarl

llt - Valorizar a arte como ferramenta de desenvolvimento socioenlocional. combate à

!'vasào escolar e fortalecimento da identidade cultural:

IV Promover a integração entre as Secretarias Municipais de Educaçào e de Culrura.

ber.r.r conro parcerias com instituições públicas. privadas e organizações da sociedade cir il.

V - Ciarantü a inclusào dc estudantes com dcficiência nas atividades artisticas e culturais.

cm contbrmidadc cour as normas de acessibilidade.

Art.4'A cxccuçào do Progranra obscrvará os princípios da economicidade. efrciência c

participaÇão courunitária. podendo ser rcalizada com rccursos orçantcntários já prcr istos c

mediante celebraçào de parcerias e convênios com entidades públicas ou privadas.

AÍ. 5" As despesas decorrentes desta Lei coÍrerào por conta das dotações orçamentârias
próprias. suplementadas se necessário, sem que sua execução implique aumento de

despesas permanentes ou criação de cargos. funçôes ou órgãos na administração pública . ..
n.,uni.ipoi {
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lnstitui o Programa Municipal de Fomento às Artes
e à Educaçâo Criativa nas Escolas Públicas de

Fortâlezâ. com o objetivo de promover a erpressão
artistica. a inclusâo cultural e o desenvohimento
socioenrocional de estudantes.
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Art.6'O Podcr Exccutivo regulamentará esta Lei, no que couber. no prazo de ate 90
(novcnla) dias após sua publicaçào.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
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JUSTIFICATIVA

A prcsente proposiçào tcm como objetivo instituir o Programa Municipal de Fomento às
Artes e à Educação Criativa nas Escolas Públicas de Fortaleza, voltado à i alorizaçào
da aÍe conro instrumento de fansformaçâo social. fortalecimento da identidade cultural e

estímulo ao aprcrrdizado criativo.

Estudos da Organizaçâo das Naçôes Unidas para a Educaçào, a Ciência e a Cuhura
(LNESCO) demonstram que a inserção da arte no ambiente escolar contribui para o
desenvolvimento da criatividade, do pensamento critico e das competências
socioemocionais, essenciais para a formação cidadã.

En.r Forlaleza. a rede pública municipal de ensino possui grande potencial para o
desenvolvimento de ações artísticas integradas. mas muitas escolas ainda carecem de

apoio técnico, material e institucional para foÍalecer essas iniciativas. O Programa
proposto visa justamente suprir essa lacuna, articulando a Secretaria Municipal de
Educaçào (SME) e a Secretaria Municipal de Cultura (Secultfor) em ações conjuntas que

valorizem a expressão artística e a diversidade cultural.

Alem de contribuir para a melhoria da qualidade do ensino, a medida promove a inclusào
social e a democratização do acesso à cultura, estimulando o surgimento de novos talentos
e o sentimento de peÍencimento à comunidade escolar.

Importante ressaltar que o proieto nào gera aumento de despesa pública, pois prevê a
execução das açôes por meio de recursos já existentes e parcerias com entidades públicas e

prn'adas, atàstando qualquer vício de iniciativa.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores e vereadoras para aprovação
desta relevante iniciativa, que tme educação. cultura e cidadania em beneficio dos
cstudantes da rede pÍtblica de Fortaleza.

er. Raimundo Filho
Partido mocrático Trabalhista - PDT
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